
 

 

               Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do 

Relator, julgou improcedente a ação direta, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Falou pelo requerente o Dr. 

Miguel Ângelo Cançado. Ausentes a Senhora Ministra Ellen Gracie, em 

representação do Tribunal na 10ª Conferência Bienal da International 

Association of Women Judges - IAWJ, em Seul, Coréia do Sul, o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa, licenciado e, neste julgamento, o Senhor Ministro Ayres Britto. 

Plenário, 12.05.2010.  


